| TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS instituto
TRE-TO aocp

CONVOCACAO PARA A PERICIA MEDICA PARA PCD — PESSOA COM DEFICIENCIA

EDITAL DE ABERTURA N° 1/2025

O Instituto AOCP, no uso de suas atribuicGes legais, mediante as condicdes estipuladas neste Edital, seu anexo e demais
disposicGes legais aplicaveis, TORNA PUBLICO o EDITAL DE CONVOCAGCAO PARA A PERICIA MEDICA PARA PCD
— PESSOA COM DEFICIENCIA, do CONCURSO PUBLICO aberto pelo Edital no 1/2025, nos seguintes termos:

Art. 1o Ficam CONVOCADOS os candidatos relacionados no ANEXO UNICO para a pericia médica, conforme item
6.8 do Edital de abertura, realizar-se-a na data 09 e 10 de outubro de 2025, na cidade de Palmas/TO.

Art. 2° Para conhecer o horério e local de realizagéo da pericia médica, o candidato devera consultar o CARTAO DE
INFORMACAO DO CANDIDATO PARA A PERICIA MEDICA que estara disponivel a partir do dia 06 de outubro de
2025 no endereco eletrdnico www.institutoaocp.org.br. E RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO VERIFICAR E
COMPARECER AO LOCAL NA DATA E HORARIOS PRE-DETERMINADOS, SENDO PASSIVEL DE ELIMINACAO
EM CASO DE ATRASO.

Art. 3° Os candidatos deverdo comparecer com antecedéncia minima de 30 (trinta) minutos do horario de chegada,
munidos de documento de identidade original (fisico ou digital, conforme subitem 12.5.1) e laudo médico que ateste a
espécie, o grau ou o nivel de deficiéncia, com expressa referéncia ao Cédigo Internacional de Doenga - CID, bem como
a provavel causa da deficiéncia.

Art. 4° Conforme estabelecido nos subitens 6.9.1, 6.10, 6.11 e 6.12:
“6.9.1 O ndo comparecimento ou a reprovacdo na pericia médica acarretara a perda do direito as vagas
reservadas as pessoas com deficiéncia e eliminacdo do concurso, caso ndo tenha atingido os critérios
classificatérios da ampla concorréncia.
6.10 Se a deficiéncia do(a) candidato(a) ndo se enquadrar na previsdo da Legislagdo supracitada no subitem
6.3, ele seré classificado em igualdade de condigBes com os demais candidatos da ampla concorréncia.
6.11 O(A) candidato(a) cuja deficiéncia assinalada na ficha de inscricdo ndo se confirme na pericia médica
ser& eliminado da lista de pessoa com deficiéncia, devendo constar apenas na lista de classifica¢éo geral.
6.12 O(A) candidato(a) inscrito como pessoa com deficiéncia, reprovado na pericia médica preliminar em
virtude de incompatibilidade da deficiéncia com as atribuicbes do emprego, sera eliminado do concurso.”

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢des contrarias.

Maringd/PR, 01 de outubro de 2025.
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